
CONTRATO Nº 001/2021 – ADPVH 

Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 

Telefone: (69) 3901.2892 

 

 

 

 
CONTRATADO: FLY OPERADORA AGÊNCIA DE VIAGENS EIRELLI ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.335.618/0001-17, com sede na Rua Vilagran 

Cabrita, nº 1301, Bairro Centro, Ji-Paraná/RO, Cep 76.900-044, 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Airton Gomes Horeay, portador do RG nº 388.540 – 

SSP/RO e do CPF nº 389.217.662-00; 

FUNDAMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços – SRP nº 053/2020 - Pregão Eletrônico 

nº 096/2020/SML/PVH, do Município de Porto Velho/RO, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da ADPVH, conforme Processo Administrativo nº 02.000.66/2021. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de 

agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os 

trabalhos de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, nacionais 

e internacionais, sob demanda, para atender as necessidades da CONTRATANTE, mediante 

prévia requisição formal. 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor total estimado para o objeto do 

presente contrato é de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais), para o quantitativo 

previsto de 100 (cem) bilhetes aéreos, cujo pagamento será efetuado mensalmente, de 

acordo com os serviços prestados e o valor das passagens aéreas emitidas e remarcadas 

no período, no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal pela 

CONTRATADA. 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de execução e 

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

nos moldes do RLC da ADPVH. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 

conta da Atividade: Gestão ADPVH; Ação: Gerir Passagens Aéreas; Natureza: 33.90.33 – 

Despesas com Viagens; Fonte de Recursos nºs. 1.023 e 2.014; Unidade Orçamentária: nº 

02.51.04.122.007.2.001 e nº 02.51.23.692.001.1.090; constantes no Processo 

Administrativo nº 02.000.66/2021 - ADPVH. 

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO. 

DATA: 27 de abril de 2021. 



CONTRATO Nº 002/2021 – ADPVH 

Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 

Telefone: (69) 3901.2892 

 

 

 

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – 

ADPVH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Serviço Social Autônomo de 

interesse coletivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.759.217/0001-36, com sede à Avenida 

Sete de Setembro, nº 237 - Centro, Porto Velho/RO. 

CONTRATADO: G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.757.232/0001-05, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 

2638, bairro Embratel, Porto Velho/RO, Cep 76.820-892. 

REPRESENTANTE LEGAL: Sócio Administrador, Sr. Amarildo da Silva, portador do RG nº 

92365387 e do CPF nº 043.139.669-86. 

FUNDAMENTO: Art. 6º, inciso II, alínea “a”, e art. 9º, inciso I, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da ADPVH e Processo Administrativo nº 002.000.84/2021. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato constitui a locação de 01 (um) equipamento 

de informática, tipo impressora multifuncional, para instalação e funcionamento no 

escritório sede da CONTRATANTE, situado na Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com 

Avenida Farquar, Bairro Centro, Porto Velho/RO. 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor global estimado para o objeto do 

presente contrato é de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais), cujo pagamento será 

efetuado mensalmente, em parcelas sucessivas de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta 

reais), no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA. DA 

VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de execução e 

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

nos moldes do RLC da ADPVH. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 

conta da Ação: 02.51.04.122.007.001; Natureza: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 1023; 

constantes no Processo Administrativo nº 002.000.84/2021. 

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO. 

DATA: 18 de maio de 2021. 



Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 

Telefone: (69) 3901.2892 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2021 – ADPVH 

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – 

ADPVH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Serviço Social Autônomo de 

interesse coletivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.759.217/0001-36, com sede à Avenida 

Sete de Setembro, nº 237 - Centro, Porto Velho/RO. 

CONTRATADO: MACROINFRA CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.325.566/0001-75, com sede na Avenida Queiroz Filho, nº 

1700, Torre D, 5º andar, Conjunto 510, bairro Vila Hamburguesa, Cep 05.319-000, São 

Paulo/SP. 

REPRESENTANTE LEGAL: Sócios Administradores, Sr. Olivier Roger Sylvain Girard, 

portador do RG nº 63.660.122-5 – SSP/SP e do CPF nº 248.514.718-31, e Sr. Luiz 

Fernando Alves Ferreira, portador do RG nº 23.127.978-4 – SSP/SP e do CPF nº 

253.197.648-55. 

FUNDAMENTO: Processo Licitatório – Tomada de Preços nº 001/2021/ADPVH, constante 

no Processo Administrativo nº 02.00048/2021. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultoria 

referentes a produção de conteúdo para 08 (oito) cadernos técnicos e setoriais, para 

identificar oportunidades e promover o desenvolvimento sustentável do Município de Porto 

Velho e do Estado de Rondônia, bem como dar publicidade às ações resultantes do 

Amazônia+21, contribuindo com o crescimento socioeconômico de toda a região, conforme 

demandas e temáticas a seguir: a) Agropecuária de Baixa Emissão; b) Biotecnologia; c) 

Bioeconomia; d) Concessão de Florestas Públicas para Manejo Florestal; e) Floresta 

Plantada; f) Energias Renováveis; g) Mineração Sustentável; e h) Turismo Sustentável. 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor total do objeto do presente contrato 

é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), cujo pagamento será efetuado, mediante crédito em 

conta corrente de titularidade da CONTRATADA, de acordo com a efetiva entrega dos 

produtos, no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação do material, juntamente com 

a respectiva nota fiscal, pela CONTRATADA, nos moldes seguinte cronograma físico 

financeiro: 

Item Valor Prazo 

- Entrega e aprovação do Plano de Trabalho 10% - R$ 80.000,00 10 dias 

- Entrega e aprovação do Relatório I 20% - R$ 160.000,00 30 dias 

- Entrega e aprovação do Relatório II 20% - R$ 160.000,00 60 dias 

- Entrega e aprovação do Relatório III 20% - R$ 160.000,00 90 dias 



Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 

Telefone: (69) 3901.2892 

 

 

 

- Entrega, aprovação e apresentação do 

Relatório Final 

30% - R$ 240.000,00 120 dias 

Valor Total R$ 800.000,00  

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de execução do objeto contratual é de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. O prazo de 

vigência do presente contrato será pelo período 180 (cento e oitenta) dias. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 

conta do Projeto / Atividade: Fomento a Inovação e ao Desenvolvimento Socioeconômico 

Local; Unidade Gestora: 12; Unidade Orçamentária: 02.51; Natureza da Despesa: 

3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria – Fonte de Recursos: 2014; Convênio nº 271- 

PGE/2020, constantes no Processo Administrativo nº 02.00048/2021 - ADPVH. 

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO. 

DATA: 14 de Julho de 2021. 



Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 

Telefone: (69) 3901.2892 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021 – ADPVH 

REPUBLICAÇÃO 

Adequação do quantitativo do item 3 aos termos da Licitação 

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – 

ADPVH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Serviço Social Autônomo de 

interesse coletivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.759.217/0001-36, com sede à Avenida 

Sete de Setembro, nº 237 - Centro, Porto Velho/RO. 

CONTRATADO: ANDERSON GERALDO TEIXEIRA FLORIANO ME – MOTA PRODUÇÕES, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.440.179/0001-05, com 

sede na Rua Araguari, nº 780, bairro Catarina, Sete Lagoas/MG, Cep 35.700-238. 

REPRESENTANTE LEGAL: Proprietário, Sr. Anderson Geraldo Teixeira Floriano, portador 

do RG nº 11403088 – SSP/MG e do CPF nº 012.069.216-33. 

FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 02.00161/2021 – Processo Licitatório  – 

Pregão Eletrônico nº 002/2021 – ADPVH. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de elaboração de 

projeto gráfico e diagramação, englobando o atendimento, o estudo, o planejamento, a 

criação, (conceituação e concepção), a diagramação, a revisão gráfica e gramatical, a 

finalização, e o fechamento de arquivo (extensão em pdf de alta qualidade) e seu devido 

versionamento para EPUB2, quando solicitado, bem como o acompanhamento de serviços 

de pré-impressão em fornecedores gráficos e/ou terceiros para as respectivas publicações, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, que faz parte integrante deste 

para todos os fins. 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor global do presente contrato é de R$ 

34.700,00 (trinta e quatro mil, setecentos reais). 

Produto Item Serviço Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

 
Cadernos 

Setoriais 

1 Projeto gráfico 1 unidade 5.330,71 5.330,71 

2 Capa coleção 8 unidades 238,29 1.906,35 

3 
Diagramação livro de 

arte (60 páginas) 

720 

unidades 

32,93 23.709,60 

Encarte 
4 Capa publicação única 1 unidade 1.356,67 1.356,67 

5 Diagramação (8 páginas) 8 páginas 130,00 1.040,00 

Anúncio 6 Capa coleção 1 unidade 1.356,67 1.356,67 

TOTAL GERAL    34.700,00 



Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 
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DA VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de vigência de 

período de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do presente termo. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 

conta: 

- Projeto/Atividade: 02.51.23.692.007.1.090 

- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

- Fonte: 2014 

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO. 

DATA: 18 de novembro de 2021. 



Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar 
Prédio do Relógio - Bairro Centro, Porto Velho/RO - CEP: 76801-020 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 – ADPVH 

 

 
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – 

ADPVH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Serviço Social Autônomo de 

interesse coletivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.759.217/0001-36, com sede à Avenida 

Sete de Setembro, nº 237 - Centro, Porto Velho/RO. 

CONTRATADO: GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, com endereço na Estrada Municipal, nº 415 – Centro 

Empresarial Caribe Center, Sala 12, Bairro Vila Capuava, Valinhos/SP, Cep 13.272-200. 

REPRESENTANTE LEGAL: Proprietária individual, Sra. Keli Alessandra Bandetini, 

portadora do RG nº 26.585.319-9 – SSP/SP e do CPF nº 252.001.028-20. 

FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 02.00148/2021 – Processo Licitatório – 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 - ADPVH. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos de 

publicidade e propaganda, visando a veiculação de anúncio e encarte em jornal impresso 

de circulação nacional, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que 

faz parte integrante deste para todos os fins. 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor global estimado do presente contrato 

é de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), sendo que a CONTRATADA terá direito a 

remuneração pela comissão padrão, com a aplicação do desconto de 1% (um por cento) 

sobre o valor total das veiculações efetivadas. 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de vigência de 

período de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do presente termo. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à 

conta. - Projeto/Atividade: 02.51.23.692.007.1.090 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Fonte: 2014 

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO. 

DATA: 13 de Outubro de 2021 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 014/2018 – ADPVH 

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

– ADPVH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Serviço Social 

Autônomo de interesse coletivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.759.217/0001-36, com 

sede à Avenida Sete de Setembro, nº 237 - Centro, Porto Velho/RO. 

CONTRATADO: A. C. FIGUEIREDO EIRELI. – CR CONTABILIDADE E ASSESSORIA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.534.509/0001-94, com 

sede na Rua Salgado Filho, nº 2496, bairro São Cristóvão, Porto Velho/RO, Cep 

76.804-054. 

REPRESENTANTE LEGAL: Sócio proprietário, Sr. Antônio Carlos Figueiredo, portador 

do RG nº 505.850 – SSP/RO e do CPF nº 420.642.552-15. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir do presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo 

de vigência do contrato original pelo período de 12 (doze) meses, cujo objeto é 

prestação de serviços de contabilidade, nas áreas fiscal, tributária, trabalhista e 

demais normas do direito financeiro, com emissão de balancetes mensais, razão, 

diário, demonstrativos e relatórios orçamentários, financeiros, patrimoniais, notas de 

empenho, prestações de contas do exercício, balancete mensal e balanço geral, 

geração do ACP/TCE e outros procedimentos contábeis para atendimento das 

necessidades de gestão da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do presente termo aditivo corresponde a R$ 

22.206,21 (vinte e dois mil, duzentos e seis reais, vinte e um centavos), dividido em 

12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.850,51 (hum mil, oitocentos e 

cinquenta reais, cinquenta e um centavos), frente a aplicação da atualização 

monetária anual no índice de 17,89% (dezessete inteiros e oitenta e nove centésimos 

por cento), com base índice acumulado do IGPM–FGV, cujo pagamento será efetivado 

nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Quarta do contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e 

condições constantes no contrato principal. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão à conta 

da Atividade: Gestão ADPVH, Programa: Apoio Administrativo; Natureza da Despesa: 

Serviços Técnicos Especializados PJ; Fonte de Recurso: 1.000, constantes no Processo 

Administrativo nº 002/2018 – ADPVH. 

LOCAL E DATA: Porto Velho/RO, 15 de dezembro de 2021. 


